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O.l aase
,fRR 306-8

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da
Vara CíveI deste Comarca de Boa Viste/RR.

ADNR AIIADIDA IDPES, brastleiro. solteiro.

autônorno, portadoÍ da Cédula de Identidade n'3529320, expedidâ pela SSP/PA e CPF n"

022.431 lI2-31, Í€sidente e domicilBdo rla Rua São Jose, no 129, BaiÍÍo Santa Luzia. Boa

visu.rFÀ, CEP 69.000-000, Cdul.(ührtsApp) (0!r5) 9912ó 4tâ7 ê.m.il: Adrir-

rtmcidalope@gmril.com legalmente Íepresentado por sua procutadora que esta

subscreve (mj.) com escrrório profissionÍrl @Írstante no rodape, onde receberá as

comuicações de csrilo, vern a inclita presençá de Vossa Exc€làct^ rxlÍa pÍopÍ Àç'ÃO DE

RESPONSABII.IDA.DE AWL OBIETII'A em desfavor da §EGURÁDQB4

IJDER l,o.s COJV|§óRCTOS .DO SEGUAO DPEAT êá.. r,*',,,,

juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 09248608/0001-04, estabelecida na Rua

Seíador Dafias, n" 74, 5'andaÍ, Ceotro. Rio dê JaoeiÍo/R - CEP 20031-201. apta a

recebeÍ a citação da presente eletronicamente. on-line, fazendo_o pelas razôes de lato e de

direrto a seguir expostas:

RurDotllJoeNepoi, 1.055 - Brirro Sio lirtrciw- CEP 69.30!070 - BooVish- RR
fone ($'!Í§Appr: (t)95i 99119J878
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I - Dos Ftttos

No dia 0.1/0!) 201?, apÍoximadâmente ás 0l l)0 hs. o

pÍoponente trafegava pela Av. Solon Rodrigues Pessoa, BaiÍÍo Santâ Luzia, Boa Vista,/RR,

na garupa da motocicleta Hondrcc-l5o FAN, placa NAT 0081, cor preta, ohassi

9C2JC3070BR505004, de propriedade do Sr. Joâo Mour4 quando ao €ntrâr na Av. São

José foi colidido por um veiculo de marca Fiat/Pálio de placas e condutoÍ, que cruzou a vra

preferenoàl efl que trafegava o autoÍ. batendo em sua pema causando a queda e evadiu do

local, devido a colisão teve l€sões giÍaves. .conforme ficha de atendimeoto hospitalar (doc.

anexo). Foi Socorida pela Ambulância do Hospíal.

Em raâo do ref€íido smistro r€stou o pÍoponente carrr

Írataru de pend dirciía (tíbia üreüa), devtdamente atestado ía Ficha de Átendimento

Hospitalar (doc. anexo).

Portanto, dúvidas não restam quanto à invalidez do

pÍoponentq và de conseqüência, o seu diÍeito à peÍcepsâo da competente indenizaSo,

decorrente do Seguro Obígatorio do sistema DPVAT, . Lei n' 1I.945/2009 (Ímto da

coíversão da MP n'451,200t), dispôe que as lesôes diret.mente decoÍrentes de

âcidenÍe e íão sajaúr suscêtívêis de.mêíiz:ção proporcionrd, por qualquer medida

terâpêuaic., rio cl.rlificedrs irveridcz perÍrirncíÍc corno tot l ou parcirl,

s[bdividindo-se r invelidcz peÍmânente parcial em completa c incompleta, conforme a

ertensâo das pcÍdar ,úalômic'' ou fuícionris.

Quâído se Íratâr de invalidez pcrmanente parcial

completa, a pcÍda aírtômic. oü fulcionrl será diretrmentê mqu.dÍâdâ cm um dos

segmeÍtos orgânico6 ou corporeir prcvbúoa na úaHa da citada Lai, coÍrespoÍdendo a

iodenizaçio ao valoÍ resultánte dâ eplicrçio do perccntual ali estabelecido ro v{lor
máximo da cobêúür..

REr Dom Jo!ó Nepot, 1.055 - B.irm Sio F edsco - Cf,P 69.303070 - Boi Vkta - RR
rone (WrtsApp): (09t 99119{t7t
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Quando sc lÍaaar de iÍvalidez pcrmaíente parcirl

incomplct.. rcri dctü.do o Goq[adrrm.[lo dr pc]d. rlt.tômh. ou Íuncional

procedeúdo-lc, cm r.tüidr, i rcduçio proporcioml dr indcoizeçio que corresponderá

r 7570 (s.tatr e ci[co por c.oto) p.m es perdes de rêpercü3slo intens.,5070

(ciíquentr poÍ crtrao), coofoÍm. dispo.lo no anigo 3l dâ ki n" I l-94512009-

2- Da Indenizaçiio

Em de{oÍÍência do âcidente de trânsito oconido no dia

04/09/2017, resultou o proponente .rrm Írorara dc pcrna dizird (tíbio dhcíru),

devidamente atestâdo na Ficha de Atendimento Hospitalar (doc anexo).

No entanto, derxou â seguÍâdora requerida de prcmover o

paBamento do r€grúo no vÀloÍ que lhe e devrdo, nos termos prescrilos nas aludidas normas,

em faca da carôcterizâção da tnv.lil.z Ptrmrnqrtc

vejâmos:
No mesmo sentindo vem o entendimento jurisprudencial,

TJ-RS - Apelaçio Civel AC 7005t93t1t4 RS (TJ-RS)
Data d€ publicaçãot 1olul2o14

Emeíta: APbL{ÇÀO CIVEL SEGI.ROS. AÇÃO

DE COBRAN( A SEGURO OBR]GATóNTO 1 OTVNT 1

ACIDENTE DE TRÀNSITO GRADUAçÀO D{

Di\.ÂI, IDEZ PERMÁNET.'TT] NECESSIDADE

SENTENÇA DESCONSTITUIDA. Ttoro-se de açào

irrdenizaçAorclativa à

do seguo obigalório preriçro ,ra lzi n" 6.191 /71

( DPVAT ), u,hteíida no lai n" 11.945 /2009, iulgala

in pocederrle na oigat Lbrn a edição &r Medida

Proittiiu n" 451 /200t, converridt poslerio.rnefile no Lei ,t'

Ror Dom Jíxé Nepot,
Foi (wr.úAprr: (l»5) t ll9ttli

t.o-rl - S.i.Í" sô. r-ci.co - CEP ó9.303070 - &D Vist RR
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11,945 /2009, pttssou 1 ser ob.itolória a grdduítção .la

im'alidez dx ilimas que ptdcndem perccber o prôn io

úo seguro obtigt rtirio DPVAT. Esso larnb&n é a uegese lo

receire enurtcitdo surnular n" 474 do liupçrior Tribunal de

Jusriça. No caso, corrro o (Eidenle atalornnbilíslico ocorreu

aí 31.08.2012 e havado protl da inwÁd4 perman.flle,

mLs parcialt letwd sq gudaada a intalidez do aulor,

ohserrada 4 ,nhela de grod açito, ,rretrno que o acidenle

,ive§se odrttido anles d., rigênci., dn l-ei n'11.945 /2009,

dosbando-se ,/?ce§{'á a t produção de prow peic rl
málictl DestorÍe, necessüia o oroducilo de ororo periail

médica. a fim le aÍerir o gna .le invalidaz suoort tdo oelo

ü or, Lrrnsoor e o disposto nq Súrrrah n" 171 do egrésio

§U Prcedérrtír do cgr€tio ST,t . do TJRII APELAÇÂO

PROVIDÁ. SENTENÇA DESCONSTITUíDA, (I@Iaçào

Clvel No 70058938184, Sexta Cámara Clvel, Tribunal de Justiça do

RS, Relator: GiovanniConti, Julgado em 03/042014) (grifo nosso)

Conforme se vê, é legalmente isseSurado a proponente o

direÍo ao recebimcnto do prêmio decorrente do seguro obrigatório

Assim. eniende o autoÍ que f^z Jus ao pagamento do pÍêmlo

segumdo, dcorrente do sinistro sofiido, esclarece que pleiteou âdmrni§tmtivamente a

rndenização NADA reçebeu. vez que havendo a invalidez- desrmportando se em grau

máximo ou minimo, devidâ e a indeÍrizaçâo e hâvendo prova da invalidez peÍrnanente, mas

paÍciâI, seja completa ou incompleta. deverá ser graduada, observada a tâbela de gÍaduaçào.

Destaíê, ÍacGssiria a pÍodüÉo d. prota paricial maic.. a fim dc efcrir o greu

dc iívrlidaz iuportado palo llraor a .3tio rpotrtar o Yrlor davido, entretÀnto. entende o

autor que em raáo do simstÍo. devida é a rnoenizâÉo, i, caJr. no pâtâmaí de RS 9'450p0

R!. DoD Joé N.?o( 1.0ír - B.im §lo Fr.lcim CEP ór.30so7o _ Bor Vk..- RR
Fo.. (W.t^rp)r ((r, ,l lratTt
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(nove mil, quatÍoceÍtos e cinqiienta reaisl. esclarece que NADA recebeu. resta. portanlo.

R$ 9.450,00 (nova mil, qu.troccnlos e cinqücnl. r€âis). deverâ §eÍ de\'ldamente

aluâlizado. acÍescrdo deJuros legais até a daú do pagamento

3- Da Resistência da Wurudoru em satisÍozet a

obuação
Entretanto, apesaÍ da obÍigaçào legal e da Íesponsabilidade

civil decorrcnte, a seguÍadoÍit pÍomovida não satisfez a obÍigação em sua totâlidâde e

contráíio a dctaÍmirBçâo lcgal vern criando obstaculos, dificultando ao proponente a

consecuÉo integÍal do segurc. não Íe§tando outra altemativa senão a presente açào pâÍa

compeli-la a satisfaÉo total da obrigação, Yez que o pÍoponente faz Jus a corÍespondente

indenizaçào em face do sinistÍo ocoÍrido e ío valor estabelecido pela legislaÉo pedinente e

úo honmdo pclâ segutadora p,romovrda-

Em lempo informa que foi pleiteâdo o beneficro

adminisúatrvamente, com a PÍornovida cumprindo paÍcialmente a obtriga$o restando claro

a sua resistênoia €m atendeÍ a deteÍminaçâo legal.

4- Do Requeúmenío

Em tais condiçoes, REQUER a Vossa Excelência:

Que se digne mandar citar a ré' na pessoa de seu representanle

legal, para, caso quciÍô, rcspondeÍ aos termos dcsta ação' sob Pcna de rcv€lia;

Sejam concedrdos os beneficios da Assistência GÍatuita'

assegurados pelo aí. 50, L)o(w dâ Constitu içào Federal epela Lei n" 13105/2015 art' 98'

poÍ se úatar pessoa sem condiçôes de arcaÍ com despesas e custa§ JudlciáÍias e honoràÍi('s

advocaticios, seoão €ín pÍejuizo do póprio sEsteoto e de sua familu' vez que se encontía

desempregado, n€ste sentido junta-se declaÍação de hipossuÍiciência;

@ae.:oso7o - B.-vi.r. - RR

ForG (w.§ApPrr (095) 99ll9Jt7E
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Requer. se fol

Íeâlizado o tulgamento antecrpado da lide

tu"?bçê.úStb
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do enlendrmenlo dr Vo>sa Lxcelàcra. sera

{er-vr do art ls5. I do N(PC), assrm n:ro

comuígando Vossa Excelênciâ- seja pela pÍc,duçâo de provas para apurar o grau da lesâo,

via de conseqüàcta, a respectiva indenizaçào, scja a prcsentê rção julgrde tol{lmeíte

procedaoac, com a cotrdalrrçio da promor ida ao pagamcolo d. indenürçio do Segulo

DPVÂT, no velor dc ÀÍ 9.150,00 (nov. nú|, qaalro.znros é.inqúedld reais,.cÍescido

de iüros e corÍacao monetiril ató â drtr do respectivo pagamenlo' paÍa fins e

propósitor.cimr indicrdos scjr . Í.qu.r'id. iÍliúr.d. . quit.r o débito dos

requ€rentes píocedente prra fins e Prolúsito§ acime iídicado§ e reia e requerid,

intim.dr. quiLÍ o dôito.

Requer, tambem, oom à aplicaÉo à Ré das sanções da

sucumbência judicial e hoooÍáÍios advocaticros à base de 2070 (vinte poÍ cento) do valoÍ

total da condenaÉo

Por frm, soliciru qte se pncedt u ciração tio on'line

Quânto ao julgâmento, pÍotestâ o autor poÍ iodos os m€ios de

provs em direitos admitidas, depoimento pessoa, do íepresentiúlte legal da promovida'

pena de confesso, ottiva de lestemunhâs. perr( las e ouuas

Dá-se a causa o valoÍ de RS 9.450,00

Nestes Termos.

Pede Deferimento.

Boa Vista/RR, 05 dê abÍil de 2.019

Dulcentry Cardoso du Silw
oÁB/RIt 306-8

Ru, Dôm Joé Ncpol,
Fo.. (W.tsAppr: (09t 991l9{tU

I0-§5 - B"ir- SÃ. t *"iis.o - Cf,P69.10S070 - &É VisJa - RR
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PRocuR{ÇÃo .'a»-.tu DrcrA,,

Pelo prcsente instrumento de procuração o(s) OutoÍgatte(s) coDÍbre(m) poderes ao(s.)
OutoÍgado(s) na forma a seguir:

()TlTORGAN'TIi:

brasileir o , poflador
lac;r N\..x,.1o L<. p!-h

rlo Rg: lq i,'l r.lC ssp/RR e CpF:
oaâ.e3À..r1)- 3f . residente e domiciliado na Rua: §;*-51s. n".
-t;r1 .Bairro: I -,.1. .,".-r-o .BOAV|STA-RR.----------..-.

OUTORGADO: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA, brasileira, solreira.
advogada. inscrita na OAB/RR sob o n" 106-8. com escriltirio profissional sitr_rado á

Rua: l)om José Nepote, n'1055. Baiffoi Sào lrancisco. Boa Vista/RR, CIlp: ó9.305,
070, Fone: (95) 9l I9-4878. onde deverào ser entregues as coftespondências I'orenscs.

PODERES: Para FORO EM GERAL conlàÍe amplos e gerais poderes. corn a
CIáusula AD.IUDICIA ET EXTRÂ em qualquer.jur'zo. instância ou tribunal, podendo
prupor contra que de direito,as açôcs contpetenles e deltndê-lo(s) nas cr:rnlrarias.
sequindo utuas c outras, até final decisão, usendo dos recursos legais e acompanhando-
os. conlàrindo-lhcs. ainda, poderes cspcciais para confessar, rcconhcccr a prooedôncia
de pedido renunciar direito a que sc l'unda â ação. desistil, assilar tudo quanto sc tornar
necessário, pmticar e opinar sobre todos os atos do processo, transigir em juizo ou lo|a
dele. Iazer acordos. firmar compron)isso .iudiciais ou extraiudiciais. recebcr, dar
quitação. bem conro os poderes prcvistos na parte final do art. 38 do CPC, propor
AÇÀO DE RESPONSABILIDADD CIVtL OB.IEI'lVA. en dcstàvor da

SLGIIRADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SECURO DPVA f. recebcr âlvflrá
r lcvanlâr importÂncia em nomc do Oulorgântc cm qualquer âgênciâ Btn( riâ
refcrentc â presentc proposts.

Boa Vista-Rlt. qílor.Í- I r,o zots.
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GOVERNO DO ESTÁDO DE RORAIMA
POLÍÔN CIVIL
DELEGACIA DE ACIDENTES DE TMNSITO , BOA VISTA , RR

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N' 044860/2017-401

DADOS DO REGISTRO
o.ià/tloÍâ lni.io do Regi!úo: 07n2no1a 11:aô Dàr./Hq. Fim 070212018 1 I r50

Otig6: O z: 2U1112O17

Begãdo dê Pollci. Ad.iano Silva Sevêrino Sãdos

DADOS OA OCORRÊNCIA
Aíelo: 3P Disirno Poiidal

O.ralHorâ do Fato: 04/09/2017 01:0O

Lô.,1dô Fío

Log.àdouDr AV. SOLON ROORIGUES PESSOA
CdnpkrE tor EMvr PÚBL|CA
Ponto de Rsíeêíoâ vta Púattca
]lpo do Locat: viá Púôti6

Meio(s)Emp.egado(s)

1095:Auro lesãô- Aôidenle de rÍánsito

ENVOLVIOO(S)
OME DESCONHECIDO 1 (SUPOSÍO AUTOR'IN F RÁ TOR )

Naciúariradê: Brálirêi6

E^dêÍ*ô
Municipio: Bôâ ViÊ|. - RR

Nomê: AOATR ALMEIDA TOPES RG No 352932-0 SSP/FR (COMUN|CANTE. VlÍtMA )

Nacionalidade: ArasiloiÍa Sêrc:Ma§culino Nas.:17l03h996
Es@laridadê Ensino Méd o Complelo

Nom da Mãe: M'renâ Sânt6 de Arreidâ

t)ocumátô(sl
RG Cadená ê ld€nlidâdê: 352932 0

cPF Câdâsiro dê P6soa§ Fbicâs: 022.a31.112 33

Endêrê.ô
Municlpio Boa vÉlâ- RR

Logrãdouo AV. SÁO JOSÉ

Teiêí@: (95) 9916+3861 (CêlulãD

N. 12S
ü0, ..

%;;;:k
OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)

Nenhum Oqdo lnfomádo

RELATo/HISÍÔRIco
senhor Erelegado dê Policiâ cNir, compal@u nesta DPo cmunicante âoma quatúcado pâra iníoma qE no diá e horário
acima cltado p€gou umâ @.on. @m um âmigoqLe estavâ êm umã motocicteta HONOACG125 FAN PLACA NAÍ OOB1

D.L!.do d. Pôrid. CtilAd,iarc SiLva S.wnno S.nro.
lmporbpor J.n lÚ rí.iiio 

^ãqotutr d. rmpÍa.ao o7rc2no1s 11 50
PotElô no Nao d8p.írir,s

Página 1 de 2

PPê Sislema dê Pocedimênr6 de PollciaêeÍ'=-

2 í HAR.2018
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: 044860/2017-AO'l

DE coR PREÍa CHASSI 9C2JC3O7OBR5O5OO. DE PROPRIEDADÉ OO SENHOR JOÃO MOURA. CPF 781283 82268. e
duÍanle o tÍajeto parâ s@ .êsrdérciã ao t aÍegaÍ pe a av solon Rodng@s Pessoã e ao enlráí nâ av são José no BaiÍo
Sânr. Luia,oi @lidido por um elolo da Ma.€ F1AÍ/PAL|ode placa s conddor óesonreldo que euou áúa
,Íe,eÉrciâlem q@ úsíesâva o comuni€nte av solon Rodngues Pes§oa vrndo a colidr na mol*iclelã êm qu€ o
conunicánte tralegara na garupâ bâiendo em su3 perna e poslêriomenle qusãndo â q@da dos ocupânles da hotooclela
Qoê epós a @lisàoo @ndúor do @lculo evádiu se do l@ldo aci&nlê sêm pestaÍ seoÍo as úimas;Oue d€údo ao
acidênlê o @mmi@óie 3otÍeu lesáo @ÍpoÍal com lrâluÍa êm soa pêma drerta. em seguih loi lêvádo eo aÔ PSE cosm
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DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

Eu. ÀJ.,". Al,'.r,.{. l.:tan .nacionalidade:--,-1"--'(o-.-'".. ' , estado civil: qclJ€rio
profissão: , ê.-te,v1,c r rL.-' , portador(a) do RG no

35)q 3;io e CPF n"p.rQl.l-l__!À:13_,
residente e
Ê,.a, §i; 5or-

domiciliado(a) à

no i,:q ,

, DECLARO, para todos os

hns de direito e sob aô penas da lei, que não tenho condições dc

arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem

prejuízo do meu sustento e de minha família, necessitando,
portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98 e

seguintes da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil).
Requeiro, âinda, que o beneficio abranja a todos os atos do

processo.

Boa vista-R& 911 !!_) _.b4.

. ÀoÂú Ât",^[Ào.s $sPr.,
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Data: 08/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 2ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

08/04/2019: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

08/04/2019: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

08/04/2019: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 08/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

08/04/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

07/05/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0810796-10.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Nos termos do artigo 334, do Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 03

 Cite-se a parte ré com as advertências dos artigos 335, 336, 337, 342 a 346,de julho de 2019 às 11h.

todos do aludido Diploma Legal, advertindo-se que deverá estar acompanhada por advogado particular ou

Defensor Público.

Intime-se eletronicamente a parte autora.

Advirtam-se às partes que a ausência injustificada à audiência designada, considerar-se-á ato atentatório à

dignidade da justiça, sancionados com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, que será revertida em favor do Estado, nos termos do parágrafo 8º, do

artigo 334, do supracitado Diploma Legal.

Demais intimações e diligências necessárias.

 

 
 

BOA VISTA, 6/5/2019.
 
 

ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendesangelo Augusto Graca Mendes,
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Data: 07/05/2019
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA 

Complemento: (Agendada para: 03 de Julho de 2019 às 11:00, em 2ª Vara Cível)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

07/05/2019: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA .
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Data: 07/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (07/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

07/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(07/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

07/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 29



 

Data: 07/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO ON LINE
Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
ADAIR ALMEIDA LOPES
Rua São José, 129 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.000-000 - E-mail:
adair-almeida-lopes@gmail.com - Telefone: (95) 99126 4887

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA E INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

De ordem do(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, pelo presente instrumento, procedo
  vossa CITAÇÃO por todo conteúdo da petição inicial, bem como vossaINTIMAÇÃO do r.

 Despacho inicial, devendo comparecer na sala de audiências desta Vara à AUDIÊNCIA DE
 CONCILIAÇÃO designada para: 03 de Julho de 2019 às 11:00 horas  , acompanhada de Advogado

 (a) a ser constituído nos autos. Poderá, outrossim, oferecer CONTESTAÇÃOno prazo de 15
(quinze) dias úteis, cujo termo inicial dar-se-à somente a partir da data após a realização desta
audiência ou nos demais casos previstos no artigo 335, II e III, do NCPC, devendo observar em
vossa defesa o que determina os artigos 336, 337, 342 a 346, do NCPC.Advirta-se, outrossim, que

  a ausência injustificada à referida audiência designada será considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, que será revertida em favor do Estado, nos termos do § 8º, do
artigo 334, do CPC/15.

Boa Vista-RR, 7/5/2019.

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

 

Observações: 1 - Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar

neste envie a documentação (procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo 3MB cada. 2 - Caso o

Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entrar em contato com a seção de Help Desk, localizada no prédio anexo ao Fórum Adv.

Sobral Pinto, em horário comercial. Informações adicionais: atendimento@tjrr.jus.br ou (95) 3198-4211.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 3 de Julho de 2019 - Referente ao evento AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (07/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

07/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 3

de Julho de 2019 - Referente ao evento AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA

(07/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
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07/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 07/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 07/05/2019

com prazo de 3 de Julho de 2019 *Referente ao evento (seq. 7) AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DESIGNADA  (07/05/2019) e ao evento de expedição seq. 12.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA
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Data: 07/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 07/05/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (07/05/2019) e ao evento de expedição seq. 9.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

07/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/05/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 08/05/2019 referente ao evento de expedição seq. 10.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

08/05/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/05/2019 com prazo de 3 de Julho de 2019 *Referente ao evento (seq. 7)

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA  (07/05/2019) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

09/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 09/05/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (07/05/2019) e ao evento de expedição seq.

8.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

09/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180051880

 - KIT SEGURADORA LIDER
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2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08107961020198230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ADAIR ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 04/09/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/02/2018. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 
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Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
07/02/2018 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 04/09/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO MÉRITO 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 18.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

09/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 42



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 24 de abril de 2019. 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADAIR 
ALMEIDA LOPES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08107961020198230010. 

  

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180051880 Vítima: ADAIR ALMEIDA LOPES

Data do Acidente: 04/09/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ADAIR ALMEIDA LOPES

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 09/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Complemento: Referente ao evento (seq. 18) JUNTADA DE PETIÇÃO DE

CONTESTAÇÃO(09/05/2019 11:37:28). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ato Ordinatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO
Portaria 01/15 - 2ª Vara Cível

 

 À parte AUTORA para manifestar-se quanto ao interesse na audiência de conciliação haja vista pedido
da parte requerida. ( prazo - 05 dias).

 

Boa Vista-RR, 9/5/2019.

 

Kennia Elen de Oliveira Lima
Técnico(a) Judiciário(a)

 Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 09/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO (09/05/2019)

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

09/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 09/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 09/05/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 19) EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

(09/05/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA
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Data: 10/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de
desta Comarca de Boa Vista/RR

Processo n." (}8 1()796,' lO.2Al9.a.23.OO 1()

Ou.?Jry0. &Sdro
OAB /RR 3OGB

Direito da 2' Vara Cível

N\AIR ALMDIITA IÍ)PD§.. parte impugnante, já

devidamente qualificada, via de sua advogada e procuradora que esta subscreve (mj.), vem

perante Vossa Excelência, oferecer a sua IMPUGNAÇÃO à Contestação apresentada

pela seguradora S'EiGURADORA ^LÍDER I,Osi COÀI§óRCIOS DO

SEG@, parte impugnada, também já qualifrcada nos autos da

a presentg como adiante:

A impugnante, em raáo do acidente de trânsito ocorrido em

O4lO9l2Ol7, do qual resultou com fratura de perne direita (tíbia direita), e para se ver

indenizado ao valor que faz jus, não restou ouüa alternativa, senão ingressar com a presente

ação.

Bairro São Francisco - CEP 69.305-070 - Boa Yista - RR
Fone: (09 ) 99ff94878

Rua Dom Jose Nepote 1.055 -
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On OlrmÇ e, d.Sd*
OAB IRR 306-8

Entretanto, usando dos caminhos processuais que lhe faculta a

Iegislação, a impugnada comparece para contestar o pleito do autor, no entanto, sua peça

contestatória, registre-sg sinteticamente, em nada desconstituiu o pleito do impugnante. A

contestação resta completamente improcedente, vez que Írs alegações vêm desprovidas de

qualquer amparo legal, o que se vê são argumentos meramente procrastinatórios, tentando

desvirtuar o direito do autor e o verdadeiro sentido da justiça praticada nos Juizados, que é

de uma justiça celere e assirn, dificultar ao promovente a consecução de seus direitos.

A peça contestatória, em que pese sua boa lavra, rica em

estética e verborragia técnica, não se adequa aos fins colimados, eis que ao revés de

expender fundamentação em consonância com a determinação legal, estranhamente o faz

nas trilhas meramente procrastinatória do feito, que processtralmente, em nadairâ modificar

o direito liquido e certo do impugnante, e de se ver que os fundamentos ali invocados e

dissertados, são vaáos, sem qualquer lastro aceitável de seriedade.

Das PreliminaÍes Alegadas

Do Desinteresse ne Realizeção de Audiência Prdiminar de Conciliação

Inicialmente cumpri esclarecer a Impugnada apresentou

desinteresse na rea,liação de Audiência preliminar, para a seguir pleitear a realiz-a$o ü
mesma e sabido que sempre que designava audiência era de praxe o não comparecimento

de seus repreentantes,

Enffi.nto, a impugnante anexou todos os documentos a fazer

prova do sinistro bem como das lesões em decorrência deste.

Se há interesse na realização da aludida audiência de

Conciliação, é notório que a ré tem como objetivo apenas a procrastinação do feito,

buscando impedir e/ou desvirtuar o autor na consecução de seus direitos.

Rua Dom Jose Nepote 1.055 - Beirro são Frencisco - cEP 69.305-070 - Boa visúa - RR
Fone (09) 991194878
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Esclarecendo que o autor foi socorrido pela Ambulância que o

encaminhou até o hospital.

O autor não se opôe na realizaçâo da audiência, visto que

até já foi designada a date para o dia 03 de julho de 2019 às ll:00 hs.

Totalmente inócuas as alegações

Da Alegada Impugnação ao Registro de Ocorrência - IMPR(rcEDENCIA

Consta do aludido doctnnento o nome do agente que o

expediu e é sabido que o Boletim de Ocorrência não e o único documento habil a provar o

sinistro, quando é possível constatar por outros meios os quais o Boletim não tem o condão

de desconstituir sses outros meios de provas, diante da absurda declaração cumpre

esclarecer que:

O art 5", da Lei n 6.194/74 ao dispor que " O pagamenÍo da

indenizoção soá eJ&tado medianle sinryla prova do acidqrte e do dsno decorrente

(...)", de fato traz a possíbilidade da apresentação de singela ptova poÍa se auferir o

prêmio, o que não signifua üzu que a singelao da prova não signifiqae a inqisíência

ou inceileza daprovu

Em que p6e ü parte ré tenha suscitada dúvida acerca dt
veracidade do Boldim de Oconêncit, deve ser repaÍada infundada tal alegação, tendo

em vista que naquele docuntento luú a assinahtra do agetúe depolício-

O Boldirn de Oconêncio não é o úniu documstto hábil a

fa4er prova do ocideúe quando é possível elucidar por outros meios.

O autor foi socorrido pela ambulância do hospital.

Totalmente i mpro cedente.

Rua Dom Jose Nepote 1.055 - Bairrc São Francisco - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone: (09)991194878
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Da Alegada Ausência de Laudo do IML Quantifrcando a Lesâo - Ô.rs da Prova do

AutoT - TMPROCf,DÊNCIA

Dúvidas não restam quanto à apresentação de documentos

suficientes para comprovar as declarações proferidas na inicial, ou seja, a ocorrência do

acidente e as respectivas lesões em decorrência deste. Quanto ao exame de Corpo de Delito

emitido pelo IML apontando as extensõc das lesões, invalidez permanente, há muito já é

do conhecimento público que o IML de Boa Vista, não realiza" o aludido trabalho.

Da Alegada Aplicabilidade da Súmula 474 ilo STJ - Improcedência

Dúvidas não restam quanto ao direito da impugnante à

indenização, consequentementg ao valor a ser percebido, vez que nos casos de invalidez

permanente devida é a indenização, a autora pleiteou administrativa o beneÍício NADA

recebeu, portanto, deverá ser deferida a indenização acrescida de juros legais e correção

monetária ate a data do efetivo pagamento, abatendo o valor percebido.

Da Aplicação da correção Monetárie e Juros legais

O impugnante pugln pelos juros e correção monetária de

acordo com os termos da legislaSo pertinente, haja vista a correSo monetária, que nada

acrescenta a dívida, mas só mantém seu valor atual, evitando que se receba menos do que

ralmente e devido.

I)os honorários advocaúícios

O impugnante reitera pela à aplicaSo à Ré das sanções da

sucumbência judicial e honorários advocaúcios à base de 20o/o (vinte por cento) do valor

total da condenação.

Rua Dom José Nepote 1.055 - Bairro São Francisc.o - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone (09) 991194478
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ANTE O EXPOSTO REQUER:

. desconsidera$o dos argumentos e fundamentos produzidos pela Contestante;

. seja, em sede de instruSo, admitida a produ$o e apresentaso de outras provas, orais,

escritas, pelo o que desde já protesta;

. ratificando todos os termos e provas da inicial, requer seja a presente Ação julgada

PROCEDENTE, via de consequência, o ônus da sucumbência, na forma da lei.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa Vista/R& l0 de maio de 2.019

Dulcemory Cardoso da Silva
OAB/RR 306-8

Rua Dom Jose Nepote 1.055 - Bairro São Francisc.o - CEP 69.305-070 - Boa Vista - RR
Fone (09) »1194878

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

10/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. Arq: Impugnação à Contestação
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Data: 15/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 6)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(07/05/2019) e ao evento de expedição seq.

9.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

15/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 16/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: JUCINELMA SIMOES CARVALHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

16/05/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 16/05/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

16/05/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0810796-10.2019.8.23.0010

DESPACHO

 

Cancele-se a audiência.

Determino a produção de prova pericial.

Fixo honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) nos termos do Convênio de Cooperação nº
06/2015, celebrados entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte ré.

Intime-se a Seguradora Líder dos consórcios do Seguro DPVAT S/A para que em 05 (cinco) dias
depositar o valor dos honorários periciais.

Nomeio como perito nos presentes autos o  devidamenteDr. Rogério Leonardo de Paula Dias,
habilitada no Banco de Peritos desta e. Corte de Justiça, que deverá cumprir o encargo de forma
escrupulosa, independentemente de termo de compromisso (art. 466, CPC), caso não alegue qualquer
matéria constante no artigo 467 do CPC.

Intime-o deste ato.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer, no dia  por ordem17 de junho de 2019, às 14h30,
de chegada, no consultório do D. Perito, , situado na Glaycon deDr. Rogério Leonardo de Paula Dias
Paiva, 1050, Bairro Mecejana , para proceder a realização da perícia, sob pena de(Clínica São Mateus)
renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de
identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso
(raio-x, tomografia, etc).

As partes poderão apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos para acompanhar o necessitado
exame.

Demais intimações e diligências necessárias.

 

 

 
 
 

BOA VISTA, 16/5/2019.
 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendesangelo Augusto Graca Mendes,

16/05/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendesangelo Augusto Graca Mendes,

16/05/2019: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. Arq: Despacho
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Data: 17/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 6) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(07/05/2019) e ao evento

de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

17/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 19)

EXPEDIÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO(09/05/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

17/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (16/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

17/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(16/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

17/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: Rogerio Leonardo de Paula Dias habilitado até 25/08/2019 (100

dias)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

17/05/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias  com prazo de 15 dias úteis -

Referente ao evento HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (17/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

17/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 17/05/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (16/05/2019) e ao evento de expedição seq. 29.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

17/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 17/05/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (16/05/2019) e ao evento de expedição seq.

28.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

17/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 17/05/2019
Movimentação: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA 

Complemento: Audiência cancelada

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

17/05/2019: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0814506-09.2017.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que a audiência foi cancelada por determinação judicial.

BOA VISTA, 17/5/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

Analista Judiciária
 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.1 - Assinado digitalmente por Rosely Figueiredo da Silvarosely Figueiredo da Silva,

17/05/2019: AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO CANCELADA . Arq: Certidão
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Data: 17/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 25) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE(16/05/2019 11:13:15). Natureza: Intimação. Parte: ADAIR ALMEIDA

LOPES. Identificador do Cumprimento: 0003. 

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Mandado de Intimação

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

17/05/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:

2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Acidente de Trânsito
Valor da Causa: : R$9.450,00

 
Autor(s)
ADAIR ALMEIDA LOPES
Rua São José, 129 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.000-000 - E-mail:
adair-almeida-lopes@gmail.com - Telefone: (95) 99126 4887

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
ADAIR ALMEIDA LOPES
Rua São José, 129 - Santa Luzia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.000-000 - E-mail:
adair-almeida-lopes@gmail.com - Telefone: (95) 99126 4887

 

DATA DA PERÍCIA:17 de junho de 2019, às 14h:30min.

O(A) MM(a). Juiz(a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

 o  de chegada, no consultório d D. PeritoDr. Rogério Leonardo de Paula Dias, situado na Av. Glaycon de Paiva, nº
   1050, bairro Mecejana (Clinica São Mateus), nesta cidade, para proceder àrealização da perícia, sob pena de

renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de identificação com
 foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x, tomografia, etc).

Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 17/5/2019.

 

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Rosely Figueiredo da Silvarosely Figueiredo da Silva,

17/05/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Mandado de Intimação
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Data: 18/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias) em 20/05/2019 com prazo de 15

dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (17/05/2019) e ao evento

de expedição seq. 31.

Por: Rogerio Leonardo de Paula Dias

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

18/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/05/2019
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 35) em 17/05/2019

11:53:58. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: HELLEN KELLEN

MATOS LIMA. Parte: ADAIR ALMEIDA LOPES

Por: MANUELLA DE OLIVEIRA PARENTE

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

20/05/2019: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 23/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

23/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08107961020198230010 

  

  

  

  

  

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAIR ALMEIDA LOPES, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção 
à intimação de fls., expor e requerer o que ora segue. 

Como é sabido, trata-se de ação onde o Autor pretende o recebimento da INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, verba oriunda do Seguro Obrigatório - DPVAT. 

A Ré informa que, pelo elevado número de demandas que é parte, não houve tempo hábil para realizar o 
pagamento da guia de honorários do perito, haja vista o procedimento necessário para a realização de todos 
os pagamentos em que é demandada. 

Frisa-se, ainda, que a Seguradora, ora peticionante, tem sede em comarca diversa daquela em que tramita o 
referido processo, o que dificulta o acesso aos autos para extração das informações e documentos necessários 
ao pagamento dos honorários periciais. 

Imagine Exa., considerando o aumento exponencial na quantidade de ações tramitando em face da 
Seguradora, ora Ré, há, consequentemente, um vertiginoso aumento de solicitações de pagamentos em 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

23/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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diversas demandas, sendo assim a seguradora precisa dispor de imenso  controle de todos os pagamentos que 
realiza. 

Assim, vem pedir escusas com fito de requerer dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para realizar a 
juntada da guia do pagamento de honorários periciais. 

Outrossim, vem apresentar seus quesitos, conforme abaixo: 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial 
e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez 
permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos 
documentos médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma 
sequela oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da 
indenização corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de 
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, 
inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova 
pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause 
na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 20 de maio de 2019. 
 
 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

23/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 24/05/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 35) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (17/05/2019

11:53:58). Parte: ADAIR ALMEIDA LOPES

Por: HELLEN KELLEN MATOS LIMA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

24/05/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail:
ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010

CERTIDÃO
 
Certifico que deixei de proceder à intimação de ADAIR ALMEIDA LOPES, em virtude de ter
diligenciado no endereço constante no mandado dias 21/05/2019, às 17h 15min e 23/05/2019, às 11h
porém não fui atendida durante as diligências realizadas, o imóvel estava fechado. Efetuei tentativa de
contato por meio do telefone 99126-4887, mas ninguém atendeu.
 

 
Boa Vista, 24/5/2019.

 
HELLEN KELLEN MATOS LIMA

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.1 - Assinado digitalmente por Hellen Kellen Matos Limahellen Kellen Matos Lima,

24/05/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 25/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 25) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(16/05/2019) e ao evento

de expedição seq. 28.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

25/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 25/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 25)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(16/05/2019) e ao evento de expedição seq.

29.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

25/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 27/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 35) em 17/05/2019 -

Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (16/05/2019). Parte:

ADAIR ALMEIDA LOPES

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

27/05/2019: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 27/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE COMPROVANTE (27/05/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

27/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 28/05/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA DE COMPROVANTE

(27/05/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

28/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 30/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Cumprimento de Intimação

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

30/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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IflihTTIiIBilBET
O*Dtute, bst-

aÉelR 3õ-e

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2" Yara Cível
desta Comarca de Boa Vista/RR

Processo n.o ()810796 - 1O.2O19.8.23.OO1O

ADNR ALMEIITA IÍ}PES, parte promovida, devidamente

qualificada, nos autos da Aç,ãO DE .RESRO I{SABILIITAITD oIWL O&nETM

proposta em desfavor da seguraaora SEGURTâ.DORA ^LÍDER DO§ COIY§óRCIO§

DO §,EG.TI8:O I\WAT 5.A., volta perante Vossa Excelênci4 ern atendimento ao

despacho proferido por Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue:

Consta da Certidão expedida pelo I. Oficial de Justiça que deixou

de intimar o autor por ter comparecido ao endereço e não localizou o autor.

Em raáo disso, tem a informar que irei em busca do mesmo, caso

não seja localizado, será informa a este Júzo.

Nestes Termos,

Pede e deferimento.

Boa Vista/R& 30 de maio de 2019.

Dulcemary Cardoso da Silva
OAB/RR 306-8

Rua Dom Jose Nepote, 1.055 - Setor São Francisc.o- CEP 69.$5470 - Boe Vista* RR
Fone: (95) 99119 487E

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.1 - Assinado digitalmente por Dulcemary Cardoso da Silvadulcemary Cardoso da Silva,

30/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Cumprimento de Intimação
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Data: 05/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 42) JUNTADA

DE COMPROVANTE(27/05/2019) e ao evento de expedição seq. 43.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

05/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 10/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

10/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08107961020198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAIR ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 6 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

10/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 47.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

10/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: guia de deposito
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Data: 11/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS

Complemento: (Para Perito Rogerio Leonardo de Paula Dias *Referente ao evento (seq. 30)

HABILITAÇÃO PROVISÓRIA(17/05/2019) e ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

11/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO ROGERIO LEONARDO DE PAULA DIAS.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo de Lesões Corporais

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

03/07/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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Processo:  pE1 

 

AVALIAÇOA MÉDICA 
PARA FINS DE CONCIUAÇÃO 

(AM ar da lei. 11.915 de 4/8/2009) 

/Jan. :2. 73 coto. 

 

  

informas:kWs do acidente 

tOcat; 
So --)n '(?ookfirà P.)2_o3 	_Ssycre,_  

\?0,10.,  Utait,  
Data do acidente:a/ 	 

Concordância anil a raalizaçâo da avaliação médica 

Declaro que as lnfvr.naÇPS da wilirna e do adderda, adma intricadas, são verdadeiras e que compareci, por livre e 

espondirma vontade, 8M reafização da avaliação médica para fins de condliap3o em razão do processo judicial em 

migrai°, para Psc!/neélto de indenização OPVAT por invalidez Permanente, do qual figura corno autor e que 

tramita ra 	024D Ciml de raninmilema: Residual da Comarca de BOA MIA— RR 

BOA VISTA-RR  '1  7-  LXad_Wa 

?(- JOLain Aim 	Opn ,ist-c„Okiada  
vitinta 

Avaliação Médica 

1) Hã lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com 

veiculo automotor de Via terrestre? 

yi 9m Otillo O Prejudicado 

Só prosseguir em aso de reSDosla afirmativa 
II) Descreves* quadro dirdco atual informando: 
a) qual (quais) região (ões) corporal ~lixa (misse acometida (4; 

Pcn—or  	 

b) as alterapSes (disfunçfies) presentes no patrirriemlo fisitoda ilftbna, que seja ni evolutivas e 

temporalmente compativeiS com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, 

w5iderando-se as medidas teta 	tomadas da fase aguda do 
_ 	 -{;a1Pg 

	cCi"  
BI) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser presaiPhduindø mandas de 

reabilitação? 

O Sim rscretairao c  

Se SIM, 	a(s) inedidzi(s)terapãolica(s) indicada(s): 

t 11.  

‘I's • 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Luiz Eugenio Brambilaluiz Eugenio Brambila,

03/07/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo de Lesões Corporais
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Segundo o teime métrico legal, pode-se afirmar que o quadro diMon cursa com: 

a) O disfUriefieS apenas temporárias 

bffidano aná,-  mico e/ou funcional de%ffivo (sequelas) 

Em caso de dano anatinnioo efou funcional dermitiv0 Mformer as firnitacfies físicas imprimis definitivas 

"esemes"241r 
devem,. 

O Sim, em que piam: 

yï Não 

Em caia de enquadramento na opção "as 
do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO 

preencher os demais campas abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na lel Lta
, 45 de 4 de junho de 2009 favor promover a qualificação da(s) les&o(Res) ipennanente

4) que não seta(m) mebsisSeeptívelfts) a tratinneirto corno sendo geradona(s) de dano anatfirnIcu(s) 
e/ou fundem:0(js) defirtitivo(s), especificando, aegundo, o anexo combate 'à ter 

11:945/09, o(a) segmentos(s) corPoraiN aconlefido(s) e Moda segundo o previsto no instrumento legal, fimtar a sua graduação. 

Surrento corporal acometido: 

a) OTotal (Dano anatômico ou funcional permanente que osm meta pro 	a integra do ;wenn' &Mo %deo e/ou mental da Vítima). 

dai 

(Ih» anatômico e/car funcional Permanente que comPronseta apenas panado patrimônio físico e/ou mental da 
Vitima). Em se tratando de dano Pardal infom'aeoe o dano e: 

14 OParclaltompieto. (Dano anatômico e/ou fundiria' permanente que comprometa de ¡arma global algum 
seginento corporal da vítima). 

tieggParclal incorripleto (Ulmo anatõmico e/ou ftmOonal permanente que comprometa apenas em parte a um 
teu mais de um) segmento corporal da VftmHa). 

b.2.1) Informar o grau da MOMM:idirdt definitiva da Vftirna, segunde o previsto na abes II gs do ore. 3'• da Lei 6'19444  cOrn redação introduziria pelo enleou de tel 11945-2009, correlacionando o Demento& ao seu 
reg:letivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento Anatómico 	
Marque aqui o percentual 

	 010%.  Residual 	 050% 	C115% 2a lesão inteira 

	01" Residual O 2S% teve 050% Media 075% intensa 

4t Lesão 
	  I" Residual O 25% teve O SO% Media O 75% intensa 

	 0 ~Residual 025% Leve El 50% Metia 075% Intensa 
Cemeteopio: Havendo MIM de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas 

egaedfique a respectiva graduação* de acordo com os critérios ao lado apresentados: 

Em virtude de fui:riu 
-e  

~rfe Imão e/ou de tratamento z- se 
ti° exame cOmPleineMar? 

la tesão 

3! lesão 

LI 

Local e data mangação do exame medico: 

J3 to c 1.1:218 

Ka. •=3 

IIW's  , 
,o v Assinatura do Médico — CRM oge;mpo'Dççakoen 

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 49.1 - Assinado digitalmente por Luiz Eugenio Brambilaluiz Eugenio Brambila,

03/07/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: Laudo de Lesões Corporais
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Data: 03/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(03/07/2019)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

03/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 118



 

Data: 03/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (03/07/2019)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

03/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO (Movimentação invalidada)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo de Lesões Corporais

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

03/07/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(03/07/2019)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

03/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (03/07/2019)

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

03/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 03/07/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA DE LAUDO (03/07/2019) e

ao evento de expedição seq. 54.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

03/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 03/07/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) JUNTADA DE LAUDO (03/07/2019) e

ao evento de expedição seq. 51.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

03/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA

DE LAUDO (03/07/2019) e ao evento de expedição seq. 53.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

04/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/07/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 49) JUNTADA

DE LAUDO (03/07/2019) e ao evento de expedição seq. 50.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

04/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimações - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(03/07/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

10/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

Processo: 08107961020198230010  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAIR 

ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 8 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 59.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,
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Data: 27/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 49) JUNTADA

DE LAUDO(03/07/2019) e ao evento de expedição seq. 51.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

27/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 27/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 52) JUNTADA

DE LAUDO(03/07/2019) e ao evento de expedição seq. 54.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

27/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 29/07/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: Kennia Elen de Oliveira Lima

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

29/07/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Sentença

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

20/09/2019: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail:
2civelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0810796-10.2019.8.23.0010

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente de trânsito.

Afirma a parte autora, ADAIR ALMEIDA LOPES, que o evento acidentário lhe resultou na debilidade

permanente descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,

recusou-se a efetuar o pagamento administrativo pelo sinistro ocorrido.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento de indenização securitária, no valor de R$

9.450,00.

Citada, a parte ré apresentou resposta escrita (EP 18), aduzindo, em síntese, a respeito da inexistência de

lesão incapacitante na parte autora.

Réplica no EP 22.

Perícia realizada na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada. Laudo

pericial juntado aos autos (EP 49).

Sem impugnação das partes ao resultado do laudo.

É o relatório. Decido.

Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito.

Cumpre destacar o enunciado de n. 474, na súmula da jurisprudência dominante no Superior Tribunal de

Justiça, que trata da matéria, :in verbis

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau de invalidez”.

Neste sentido, sendo caso de invalidez permanente parcial incompleta, dever é efetuar o ajuste da perda

anatômica ou funcional conforme previsto na tabela anexa à Lei n.º 6.194/74.

Portanto, confirmada a invalidez permanente parcial incompleta por meio da perícia realizada, mister é

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 63.1 - Assinado digitalmente por Angelo Augusto Graca Mendesangelo Augusto Graca Mendes,
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proceder à graduação de acordo com o laudo da perita judicial nomeada, bem como aos graus de invalidez presentes na

retrocitada tabela.

Pois bem. De acordo com o laudo pericial juntado no EP 49, observa-se que houve dano na perna direita

da parte autora. Logo, levando-se em consideração a tabela anexa à Lei n. 6.194/74, tal repercussão no patrimônio físico

da parte autora implica na graduação de 70% (membro inferior) sobre o valor do teto máximo previsto para indenização

por invalidez permanente (R$ 13.500,00).

Desta forma, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas posteriores alterações, dispõe que, em

primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional consoante previsão no inciso I do

mesmo parágrafo.

No caso em tela, como dito alhures, a percentagem indicada para a lesão é de 70% sobre o valor total de

indenização (R$ 13.500,00), gerando-se, assim, o valor de R$ 9.450,00.

Por conseguinte, de acordo com inciso II, do art. 3º, § 1º, do mesmo Diploma Legal, reduz-se o valor

acima indicado em 25%. Isto em virtude da graduação (leve) aferida pela perícia medica realizada.

Amortizado o valor, produz-se a quantia de R$ 2.362,50, sendo esta a indenização a ser paga à parte

autora pela incapacidade gerada em decorrência do acidente de trânsito, conforme os ditames da Lei n. 6.194/74.

Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos anteriormente, julgo parcialmente

 a pretensão inicial, extinguindo, por consequência, o processo com julgamento de mérito, na forma do art.procedente

487, inciso I, do CPC, para  a parte ré ao pagamento de condenar R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois

, com juros de mora de 1% a partir da citação, e correção monetária, pelo índice oficial destereais e cinquenta centavos)

Tribunal, a partir do evento danoso.

Custas processuais e verba honorária pela parte ré, esta arbitrada em 10% sobre o valor da condenação,

nos termos do §2º do artigo 85 do novo Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Transitada esta decisão em julgado, certifique-se. Após, efetue-se o cálculo das custas finais e intime-se

para pagamento.

 Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da

Dívida Ativa e proceda-se aos expedientes de praxe.

 

Boa Vista, quinta-feira, 19 de setembro de 2019.

 

Angelo Augusto Graça Mendes

Juiz de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 20/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE

EM PARTE A AÇÃO (20/09/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

20/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES  com prazo de 15

dias úteis - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (20/09/2019)

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

20/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ADAIR ALMEIDA LOPES) em 20/09/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE

A AÇÃO (20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

20/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 25/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 64.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

25/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 12/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES

Complemento: (P/ advgs. de ADAIR ALMEIDA LOPES *Referente ao evento (seq. 63) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(20/09/2019) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

12/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE ADAIR ALMEIDA LOPES.
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Data: 17/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 63) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO(20/09/2019) e ao evento de

expedição seq. 64.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

17/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 17/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE SOLICITAÇÃO A EXECUÇÃO

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Solicitação de Execução

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 4" Yara Cível
desta Comarca de Boa Vista/RR:

Processo n." O826558-03.20 18.8.23.q) 10

ÁDÁlR ÁLMEIDA LOPES- brasileiro, solteiro, autônomo,

portador da C.I.RG no 3529320, expedida pela SSP/PA e CPF 022.431.112-33, residente e

domiciliado na Rua São Jose, no 129, Bairro Santa Luziq parte promovente, vem neste momento

processual, propor a Exccução da Senttnçâ em desfavor h SEGURADOM LIDER

M, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ 67.E65.36010001-27. esabelecida na Rrn Minas Gerais, no 209, Higenópolis,

São PauloisP - CEP 01.244-Oll, telefones: (0--11) 3017-0033 e 3A54-7127, Fax (0--l l) 3231-

4446, parte pÍomovid4 legalmente representada, para expoÍ e ÍequeÍeÍ o que segue:

Tendo em vista R Sentença prolatada, a qu,al condenou a ré a pagar

à parte autoÍa a importância de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e

cinqüenta centavos), acrescida de juros de mora de lo/o a partir da cita$o e correção monetária,

pelo índice oficial deste Tribunal, a partir da data do evento danoso (data do acidente).

Custas processuais e verba honorária p.l" rg esta arbitrada em l0%o

do valor da oondenação.

Assirn, visando à satisfação da obriga$o sobre o valor da

condenação, vem o autor apÍesentaÍ a memória de crílculo, onforme prwê a legislação, havendo

Rua Dom Josó,Nepote, 1.055 - Setor São Francisc.o- CEP 69.30il)70 - Boa Yista- RR
Fone: (95) 991r9 4E7E
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necesidade de execução coercitiva, fica a parte requerida desde já advertida de que o montante

da condenaÉo será acrescido de multa no percentual de l0% (dez por cento), mais l0% (dez por

cento) de honorários advocatícios, nos tefinos do dsposto no artigo 523, § l.'do Novo Código

de Processo Civil.

R$

R$

R$

R$

2.362,50

165,37

614,25

314,21

Total RS 3.456,33

Assim sendo, REQUER seja intimada a ré pata satisfazer a

obrigaçao no valor de R§ 3.45ó'33 (três mit, qurtrocetrtos e cinqücnte e seis reeis e trinta e

trê: ccntavos) que devení ser acrescido de juros e correção moneüiú até d data do efetivo

pagmento, nío sethfezcÍtdo a obrigeçio seja efeturde r penhorr online, em dinheiro' em

ceso dc embergos, incorrcri tra multr dc llo/o , bem como honorírftrs de l07o' embos sobre

o valor do débito, do § 1", do artigo 523, do Código de Processo Civil.

Assinr, suphca o autoÍ, que cumprida a de*ermrnação legal pede-se

o pro sseguimento do feito.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Boa VistalRR. ló de otrtubro de 2.019.

Dulcerury Cardoso da Silva
OAB/RR 306-8

Rre Dom Joeé Nepoúe, 1.055 - Setor Sõo Fnrcisco - CEP 69JO5470 - Bor Vistr - RR
Forc: (95) !l'!)l t9 {Ií8

Valor da condemaçâo

Juros a partir da ciÍaçã$ (O4/2O19)

Correção monetária a partir do ev€nto danoso (U/O9l2Ol7) .....

Hononírios advocatícios arbitraôs em l0% da condenaçao .. . . . . . ....
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Data: 22/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

Por: ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

22/10/2019: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 30/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE OFÍCIO DE OUTROS ÓRGÃOS

Por: LUIZ EUGENIO BRAMBILA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Oficio

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0
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Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à

disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada:

Respeitosamente,

BOA VISTA ( RR ), 23 de Outubro de 2019 .

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito

2 VARA CIVEL RESIDUAL

BOA VISTA - RR .

Banco do Brasil S.A.
PSO BOA VISTA

AV.GLAYCON DE PAIVA,74

BOA VISTA - RR .

08107961020198230010

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

09.248.608/0001-04

ADAIR ALMEIDA LOPES

022.431.112-33

R$ 2.947,86

3797 - 4 SETOR PUBLICO RR

3000124617677

1

22.10.2019

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Processo n.º:

Reu:

CPF/CNPJ:

Autor:

CPF/CNPJ:

Valor original:

Agência depositária:

N.º da conta judicial:

N.º da parcela:

Data do depósito:

Depositante:
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Data: 01/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

 - CALCULO

PROJUDI - Processo: 0810796-10.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

01/11/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 147



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08107961020198230010 

  

                 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAIR ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo 

e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar que já houve pagamento da 

condenação em 23/10/2019, no valor de R$2.947,86 (dois mil novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e 

seis centavos), como se verifica: 

 

  

Ressalte-se que o pagamento foi devidamente realizado de acordo com os cálculos que ora se 

apresenta:  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

DO CÁLCULO DO AUTOR 

 Infelizmente, como de praxe, a patrona do autor nunca coleciona planilha de débito, conforme 

determina o art. 524 do CPC, apenas transcreve valores. Desta forma, a execução apresentada deve ser 

indeferida. 

  Caso o entendimento de V. Exa., seja diverso, fica desde já impugnado o cumprimento, por estar em 

completo excesso de execução.  

Outrossim, diante da apresentação do cumprimento voluntário da obrigação, requer ainda a V. Exa.: (i) 

o afastamento da intimação para pagamento sob pena de multa, caso haja; e (ii) seja intimada a parte autora 

para que se manifeste dando quitação ao cumprimento da obrigação, ou em caso de discordância, apresente 

memória de cálculo com valor de saldo remanescente, se houver, com posterior intimação do executado para 

pagamento e apresentação de peça de objeção. 

 Em caso de concordância e tendo em vista o cumprimento da obrigação, requer a Ré a extinção do 

feito, procedendo-se a baixa do processo no cartório distribuidor, e, o subsequente, arquivamento dos autos. 

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 31 de outubro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA                                                                                                                                           SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 451-A                                                                                                                                             OAB/RR 101-B 
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0 23/10/2019
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3000124617677

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08107961020198230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/10/2019
DATA DA GUIA

2588269
N° DA GUIA

BOA VISTA  2 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 2947,86
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADAIR ALMEIDA LOPES Fisica 02243111233
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

77F18195AD7CE70E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Agosto/2017 a Setembro/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 8/4/2019 a 30/10/2019 

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 761 dias 1,070130

Percentual correspondente 761 dias 7,013033 %

Valor corrigido para 1/9/2019 (=) R$ 2.528,18

Juros(205 dias-6,00000%) (+) R$ 151,69

Sub Total (=) R$ 2.679,87

Honorários (10%) (+) R$ 267,99

Valor total (=) R$ 2.947,86

Retornar Imprimir

Página 1 de 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

27/09/2019http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=2362%2C50&diainiSelect=1...
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Data: 04/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: DULCEMARY CARDOSO DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Solicitação de Expedição de Alvará
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íill.DI')líüBiEn

Excelentíssimo(a) Scnhor(a) Doutor(a) Juiz(r)
desta Comarca de Boa Vista/RR:

Processo n o Oa2655A-O3.2()18.E.23.OO1O

ADAIR ÁLMEIDA LOPES,

Rêspons.bilid.de Civil Objctivr

paÍte proÍnoveíte, já

proposta em desàvor

xokrê,ts*.
o/q* n.6

de Direito da 2'Vrra Cível

qualificada nestes auts da Ação de

d^ SEGUR-ADORA LIDER DOS

volta perante este R. juizo para expor e requereÍ o que seguel

Tendo em vista o deÉsib efÊtuado pela ré, vem o autor requerer

seja determiíada a expedição do AIvaÍí p.!s le ntamenbs da imponâncra deposileda, vez que o

valor satisÀz a obrigação.

CONSORCIOS DO SEGUR0 ITPVAT S/À1 pane promovrda. legalmente ÍepÍesentada.

Nestes Termos,

Pede Deêrimento.

Boa Vista/RR, 04 de novembro de 2 019

Dulccnury Czrbso tb lliltw
OAB/RR 3(x-8

Rur Ihm Jorc Nepora" r.(Il§ - S.ror Sio Frânck o - CEP 69J)5.{}70 - Bor Virla - RR
r('r'.: (95) 99119.Í478
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Data: 11/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE ARRECADACAO JUDICIARIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2588269- C3/ 2019-01764/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08107961020198230010 

  

 

 

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADAIR ALMEIDA LOPES, em trâmite perante este Douto Juízo, 

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas 

finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo 

no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

   Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SIVIRINO 

PAULI, 101B/RR , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 7 de novembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/RR 451-A 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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